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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. 72OI6.

DOCUMENTO: PXÕ
PROTOCOLO GERAL, ÕT)
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTGCOID:

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

ESTRADA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 19 Fica denominada como Estrada Rural, a CIT 555 como Estrada Vícinal Rural DOLORES

SILOTTI ZORZANELLI, devidamente reconhecida como pública pela Lei n9 7.330/15 que inicia-

se na ES 164 - Rodovia Gumercindo Moura Nunes no seu ponto de GPS - 285099/7701267 e

sendo seu final no ponto de GPS ( 285782/7700688), tendo 921 metros de extensão.

§ Único. A CIT 555, Estrada Vicinal Rural reconhecida como pública pela Lei 7330/15 e tendo
as características técnicas: Po (inicial): ES 164 285099/7701267, Pf: GPS 285782/7700688 e
tixtensão 921 metros.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na d^a de sqa publicação, revogadas as disposições
contrárias.

Plenário Elias Moisés, 24 de Agosto\de

LUCAS MOULAIS

Vereador/- PP

Lucas Moulais

# Vereador
PP

Feliz a nação cujo S^eus é o Senhor"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
0^

JUSTIFICATIVA

Diversas estradas de nosso Município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem
lomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas
estradas precisam de ser "construídas" e "reconhecidas" para atender a população local.
Assim, abertas as novas estradas e as que já tem, para que não sofram prejuízos de
identificação, usualmente, são classificadas como "estradas Vicinais Rurais", acrescentando-se
ao prévio nome, para cada estrada de uma mesma Comunidade, a contagem em algarismos
romanos (1, 11,111 e assim por diante).

Em 2015, foi aprovado pela Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES a Lei
Municipal n^ 7.330/2015, resolveu que ficariam reconhecidas todas as estradas do Município
como CIT, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim, o que existia de
extraoficial até o ano de 2015, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do Legislativo
quanto à feitura de Lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes
prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "Estradas Vicinais Rurais", apesar de
constarem no mapa do cadastro imobiliário, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura,
vez que o atual título é provisório.

O artigo 3^ da Lei 7.330/15 e seus incisos 1,11 e III diz que:

Art. 35 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do Município, serão
observados os seguintes requisitos:

I- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - e-mail Gmci@cmci es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Estrada de
Salgadinho" por "Estrada Dolores Silotti Zorzanelli". A titular denominada deste Projeto, filha
do senhor Giácomo Silotti e senhora Izabel Luns Silotti, nascida em Vargem Grande Soturno,
onde passou toda sua vida.

Esposa dedicada mãe e avó sempre zelando por sua família, focada em sua origem
religiosa e um carácter de boa conduta. Lutou muito para o crescimento de sua comunidade,
or ser pessoa guerreira, respeitada e amada por todos da comunidade - "Salgadinho" que

hoje com orgulho encontra-se diversas residências, indústrias, comércios e a Igreja de São
Roque, tudo localizado nesta Comunidade. Tendo grande apoio de seu esposo Adolpho
Zorzanelli. E infomo ainda que a senhora acima citada veio a falecer em 25.03.1994.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito e croaui informando a exata localização da

via, conforme previsão da Lei 7.330/15.

Oficializar os nomes dados ás estradas da cidade, além de permitir que a homenagem
desejada se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar
critérios de localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando
toda a remessa postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de
vida dos cidadãos.

Cachoeiro de \t irim

CAS

S, 24 de Agosto de 2016.

OÜJLAIS

Vereador/- PP

Lucas Moulais

Vereador
PP

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP* 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

PROJETO DE LEI N. /2016.
: DOCUMENTO-

I PROTOCOLO GERAL-gK-^^ ̂  Ç)
INÚMERO PRQPRIOC^
OATC PRGTOCOlQ^^J^-^l / Q

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

ESTRADA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 1- Fica denominada como Estrada Rural, a CIT 555 como Estrada Vicinal Rural DOLORES

SILOTTI ZORZANELLI, devidamente reconhecida como pública pela Lei n^ 7.330/15 que inicia-

se na ES 164 - Rodovia Gumercindo Moura Nunes no seu ponto de GPS - 285099/7701267 e
sendo seu final no ponto de GPS ( 285782/7700688), tendo 921 metros de extensão.

§ Único. A CIT 555, Estrada Vicinal Rural reconhecida como pública pela Lei 7330/15 e tendo

as característjc^as técnicas: Po (inicial): ES 164 285099/7701267, Pf: GPS 285782/7700688 e
xtensão 921 metros.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrárias.

Plenário Elias Moisés, 24 de Agosto de 2016.

LUCAS MOUIAIS L^cas Moulais

Vereador-PP Vereador

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Diversas estradas de nosso Município de Cachoeiro de Itapemirim ainda não possuem

nomenclatura oficial, isto porque, devido à expansão natural da cidade, não raro, novas
stradas precisam de ser "construídas" e "reconhecidas" para atender a população local.

Assim, abertas as novas estradas e as que já tem, para que não sofram prejuízos de
identificação, usualmente, são classificadas como "estradas Vicinais Rurais", acrescentando-se
ao prévio nome, para cada estrada de uma mesma Comunidade, a contagem em algarismos
romanos (1, 11,111 e assim por diante).

Em 2015, foi aprovado pela Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES a Lei
Municipal n^ 7.330/2015, resolveu que ficariam reconhecidas todas as estradas do Município
como CIT, independente da existência de Leis que as denominassem. Assim, o que existia de
extraoficial até o ano de 2015, ganhou novo tônus, dispensando o trabalho do Legislativo
quanto à feitura de Lei específica tão somente para assegurar que a homenagem antes
prestada se tornasse imutável.

No entanto, na mesma esteira, as já mencionadas "Estradas Vicinais Rurais", apesar de

^onstarem no mapa do cadastro imobiliário, poderão sofrer alteração em sua nomenclatura,
vez que o atual título é provisório.

O artigo 35 da Lei 7.330/15 e seus incisos 1,11 e ill diz que:

Art. 35 - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros do Município, serão
observados os seguintes requisitos:

I- Nome de Brasileiros já falecidos e pessoas acima de 65 anos que se destacaram:

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmGÍ@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

No caso em tela, portanto, objetiva-se substituir a denominação provisória "Estrada de
Salgadinho" por "Estrada Dolores Silotti Zorzanelli". A titular denominada deste Projeto, filha
do senhor Giácomo Silotti e senhora Izabel Luns Silotti, nascida em Vargem Grande Soturno,

onde passou toda sua vida.

Esposa dedicada mãe e avó sempre zelando por sua família, focada em sua origem
religiosa e um carácter de boa conduta. Lutou muito para o crescimento de sua comunidade,
ar ser pessoa guerreira, respeitada e amada por todos da comunidade - "Salgadinho" que

noje com orgulho encontra-se diversas residências, indústrias, comércios e a Igreja de São
Roque, tudo localizado nesta Comunidade. Tendo grande apoio de seu esposo Adolpho
Zorzanelli. E infomo ainda que a senhora acima citada veio a falecer em 25.03.1994.

Instruem este Projeto de lei: certidão de óbito e crogui informando a exata localização da
via, conforme previsão da Lei 7.330/15.

Oficializar os nomes dados ás estradas da cidade, além de permitir que a homenagem

desejada se concretize e, em definitivo, torne-se marco histórico, é medida que visa melhorar
critérios de localização e, assim, exterminar conflitos com relação aos endereços, facilitando
toda a remessa postal para estes logradouros, influenciando positivamente na qualidade de
vida dos cidadãos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de Agosto de 2016.

LUCAS MOULAIS

Vereador - PP

Lucas Moulais

Vereador

PP1

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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